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no valor de R$ 74 046j6 (setenta e quatro mil e quarenta e seis reais e setenta e 
seis centavos) serão utilizados recursos oriundos de Excesso de Arrecadação - 
Convênios/Fundos, de Fonte 02 (Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinculados).  

Artigo 3°— Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar 
as inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei 

Artigo 40_  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario 
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